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PORTARIA Nº 004, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

O Controlador Geral do Município de Crateús, Davi Bezerra de 

Oliveira, no uso das atribuições previstas no Regimento Interno da 

Controladoria Geral do Município em seu em seu Art. 5º, inciso II; Instrução 

Normativa da Controladoria Geral do Município – CGM nº 01, de 25 de abril 

de 2023, em seu Art. 5º, § 2º; e Lei Complementar Municipal, nº 665/2018, de 

20 de abril de 2018, Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

do Município de Crateús, art. 128. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria 

nº 003, de 28 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial do Município 

ANO XVII/EDIÇÃO Nº. 162; alterada pela Portaria nº 004, de 21 de setembro 

de 2023, publicada no Diário Oficial do Município ANO XVII/ EDIÇÃO Nº. 

178; e alterada pela Portaria nº 001, de 07 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município ANO XVII/EDIÇÃO Nº. 028, referente ao 

Processo nº 001/2023.   

 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Crateús, 26 de abril de 2024. 

 

 

Davi Bezerra de Oliveira 

Controlador Geral 

Portaria nº 002.01.04/2024 
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